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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

PLANO DE TRABALHO 
 

1 -  DADOS CADASTRAIS 
 

Órgão/Entidade Proponente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

C.N.P.J. 

93.317.980/0001-31 

Endereço: 
R ANTÔNIO JOSÉ CARLOS, 01 

Cidade: 

MORRINHOS DO SUL 

U.F. 

RS 

C.E.P. 

95577-000 

DDD/Telefone: 

(51)36051055 

Conta Corrente: 
04.038564.0-5 

Banco: 
Banrisul - 

041 

Agência: 
0798 

Praça de Pagamento:  
TRÊS CACHOEIRAS 

Nome do Responsável: 
MARCOS VENICIOS EDVALDT SILVEIRA 

C.P.F. 
016.744.370-48 

C.I./Órgão Expedidor: 
3088576073 SJS/RS 

Cargo: 
Prefeito Municipal 

Função: 
Prefeito Municipal 

Endereço: 
Estr. Municipal Vila Três Passos, S/nº – Bairro Três Passos, 
Morrinhos do Sul/RS 

C.E.P. 

95.577-000 

Home Page:  

 
E-mail: marcos_evaldt@hotmail.com 

 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto: 

INFRAESTRUTURA TURISTICA 

Período de Execução: 

Início: 

A partir da publicação no 
DOE 

Término: 

365 Dias 

Identificação do Objeto: 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA ESTRADA GERAL DA 
PERDIDA Trecho 1 

http://www.morrinhosdosul.rs.gov.br/
mailto:marcos_evaldt@hotmail.com
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

Justificativa da Preposição: 

Morrinhos do Sul, o “Recanto dos Canyons” é um dos novos e mais promissores destinos 

turísticos que se abre ao estado e ao país. A cidade é destino turístico alternativo para o veraneio 
no Litoral Norte Gaúcho, com opção de Turismo de Aventura na Região com atividades e 
eventos de canionismo, cicloturismo, balonismo, voo livre, trekking (caminhada), trail run 

(corrida em trilha), motocross e enduros.  

Morrinhos do Sul, como o próprio nome sugere é uma cidade rodeada de Morros, Cadeias 

Montanhosas e Cânions, e fruto dessa formação geológica ímpar, a cidade também abriga rios 

de água cristalina, cascatas, vales e balneários de água o que permite apresentar ao turista uma 

gama diversa de experiências e vivências no turismo de aventura, no turismo rural e no turismo 

de contemplação da natureza, e tudo isso à menos de 25 km do mar. A pavimentação da Estrada 

Geral da Perdida, trará melhorias na mobilidade e acessibilidade, beneficiando assim a 

comunidade local no escoamento da safra dos produtos agrícolas do município, e também 

proporcionará ao turista acesso de qualidade ao pontos turísticos, aumentando assim o fluxo 

turístico do munícipio, gerando aumento da renda dos empreendedores que atuam na área do 

turismo. 

Descrição dos resultados esperados 

Melhoria da trafegabilidade, segurança e deslocamentos para acessar os atrativos turísticos da 
cidade. Com a pavimentação, teremos maior conforto, segurança e desenvolvimento, e 

consequentemente aumento da renda dos novos postos de serviços que irão ter ao longo  do 
trajeto. Este projeto de investimento em pavimentação vem de encontro com um dos principais 

objetivos do desenvolvimento do município, em disponibilizar espaços públicos com segurança, 
conforto e agradáveis a população em geral, bem como aos turistas que aqui virão para conhecer 
as belezas naturais e também o turismo de aventura do município. 

Informação Relativa à capacidade técnica e gerencial do proponente para a execução do 

objeto. 

 
Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria Desenvolvimento Urbano - Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul que a Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul possui capacidade 
técnica gerencial para execução do projeto, possuindo equipe técnica para a elaboração dos 
projetos, fiscalização da execução da obra e posterior prestação de contas.  
 

Indicação de Público Alvo:  

A pavimentação beneficiará diretamente os munícipes e t o d o s  os turistas que irão visitar 
os atrativos turísticos dos municípios bem como os moradores locais. 

http://www.morrinhosdosul.rs.gov.br/


 
 

Rua Antônio José Carlos, 01 – Bairro - Morrinhos do Sul, RS, 95577-000 
www.morrinhosdosul.rs.gov.br  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

Valor da Contrapartida  

Tendo em vista a legislação vigente, a contrapartida para o devido projeto será de 18% do valor 

global do convênio. 
Neste caso como o valor global da obra será de R$ 1.000.000,00, ficará a cargo do convenente a 

destinação do valor de R$ 850.000,00, o valor de contrapartida de R$ 150.000,00 
Declaramos que existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida do  
município conforme descrição seguinte: 

Projeto: 2.001 Dotação: 9.4.4.90.51.00.00.00.00 0001 Valor: R$ 150.000,00 

 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

Meta/ 

Etapa 
Especificação 

Indicador Físico Valor Duração 

Unidad

e 

Quantidad

e 
Unitário Total Início 

Términ

o 

1/1 

Morrinhos do Sul 
– Pavimentação 
da Estrada Geral 

da Perdida 
Trecho 1 

M 
Linear 

400,00 
 

2.500,00 
 

1.000.000,00 
A Partir 

Publicação  
no D.O.E 

365 
dias 

 
4 - PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente  

Código Especificação 

 OBRAS E  INSTALAÇOES 1.000.000,00 850.000,00 150.000,00 

TOTAL GERAL: 1.000.000,00 850.000,00 150.000,00 

 
5 -  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  
 
CONCEDENTE 

Meta Especificações Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 

1/1 Morrinhos do Sul 
– Pavimentação da Estrada Geral da 

Perdida Trecho 1 

255.000,00 255.000,00 340.000,00 

TOTAL 850.000,00 

 
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta Especificações Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 

1/1 Morrinhos do Sul 
– Pavimentação da Estrada Geral da 

Perdida Trecho 1 

45.000,00 45.000,00 60.000,00 

TOTAL 150.000,00 

http://www.morrinhosdosul.rs.gov.br/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

 
 
6 – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do Município de Morrinhos do Sul, declaro, para fins de 

prova junto à Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul para os efeitos e sob 
as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 

Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça 
a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 

 
Morrinhos do Sul, 07 de dezembro  de 2023. 

 
 

 

 
______________________________ 

MARCOS VENICIOS EVALDT DA SILVEIRA 

                 Prefeito Municipal 

 
7 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Aprovado. 

 
Porto Alegre, ________ de ______________ de 20____. 

 

 
Carlos Rafael Malmann 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

http://www.morrinhosdosul.rs.gov.br/

		2023-12-08T19:59:56-0200
	MARCOS VENICIOS EVALDT DA SILVEIRA:01674437048




